
174 Noticiário 

Foran 1 aind :1. realizadas rcuniõc do Co nselho Dir etor e du :~<., n<;c;'""'n1h : : ias ge
ri as qu e d e 1 ibera r a n1 e :.1 r r ova r a n 1 a vi g ê n e i :1 d~ no,., os e 1. ~ / 11 o~ ia , \ . a .1\ . ( t r a n s
c ri tos a cgu ir ), e dos regin1ento s de cri a;·f o da s I< cg ion ;· is d 2 São Pau 1 o e B ra. íl ia 
tnoçõcs ref erente s à admi ssão de nov os súc io e r2aliz~1r a eleiçã o do novo Ca n
se 1 ho Diret o r da A sociação para o bi · n !O I 9 80 / 82, que fico u ~1 c.;si n1 co .1~ti tu íclo: 

Dir etoria: 

Presid ente : E unice Rib eiro Durham 
Secretário-Geral: Antonio Augusto Arantes Neto 
'"fesoureiro: Peter Henry Fry 

Conse lh o Científico: 

Luiz de Ca str o Faria 
Ar yo n D alri gna Rodrigues 
Edu :irdo Di atay Bezerr a de Men ezes 
Gil be rto Card oso Alves Velho 
M anuel Di egues J r . ...... 

Pedro Agostinho da Silva 
Roberto Cardo so de Oliveira 
I{uben Oliv en 
Ruth Corre a Leite Cardoso 
Thales de Azevedo 
Y onne de Freitas Leite 

* 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANTROPOLOGIA 

ES1-ATUTO 

TíTULO I 

Dos objetil os 

Art. 10 - A Associação Bra sileira de Antropologia (A. B. A.), sociedade de 
âmbito nac ional, fundada pela 2~ Reunião Bra sileira de Antropologia, na cid 2de de 
S:dvador, Bahia , cm julho de 1955, tem por objetivo, congregar os especialistas nos 
setores profi ssion ais do ensino e da pesquisa , promover o desenvolvimento da An
tropolo gia, o int ercân1bio de idéias, o deb ate de problemas e a defe sa do s interes ses 
comuns. 

Art. 29 - Para atingir seus objetivos , a A. B. A. promoverá reuniões periódi
cas dos seus associados; divul gará regularmente matéri a de intere sse profissional; pro
porá medidas relativ as ao aperfeiçoamento do ensino e da pesquisa e a melhoria das 
condições de trabalho dos profi ssionais que exercem as suas atividades em qualquer 
desses setores; providenciará a difu são da sua influência por todo o país mediante a 
cri ação de Secç ões Re gionais, ou por n1eio de convênio con1 organizações similares. 
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Art. JQ - A Associação Brasileira de Antropologia não poderá tomar parte 
em manifestações de caráter político-partidário ou religioso, nem pronunciar-se so
bre assuntos estranhos aos seus objetivos. 

Art. 40. -A A. B. A. tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro. 

TlTULO II 

Dos Associados 

Art. 50. - A A. B. A. terá associados de três categorias: a) membros efeti
vos; b) colaboradores; e) sócios correspondentes. 

Art. 69 - A categoria de membro efetivo é reservada exclusivamente aos pro
fessores de Antropologia e ciências afins de estabelecimentos de ensino superior, aos 
especialistas qualificados de institutos de pesquisa e aos autores de obra antropológi
ca de notório valor, a juízo do Conselho Diretor. 

§ 1 Q - A proposta para membro efetivo deverá ser feita por três membros 
efetivos e enviada à Secretaria Geral, juntamente com o curriculum Vitae do candida
to. 

§ 2<:> - A proposta será estudada pelo Conselho Diretor que a submeterá, com 
seu parecer pos1t1vo ou negativo, à consideração da Assen1bléia dos membros efetivos; 
será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria absoluta dos votos. 

§ 3Q - Só poderão ser apreciadas pela Assen1bléia Geral as propostas entregues 
à Secretaria Geral no prazo mínimo de 48 horas antes da realização da Assembl~ia. 

§ 40 - As votações para aceitação d:is pr ,opostas poderão ser feitas por corres
pond ência em ocasião determinadas pelo Conse1ho Diretor, nos intervalos das Assem-

, 

bléi ~1s Gerais , sendo considerado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos 
recebidos pelo Conselho Diretor. 

§ 59 - A admissão dos novos sócios será feita no início das Assen1bl~ias Ge
rais e os membros efetivos admitidos terão imediatamente direito a voto. 

Art. 7'·' - A categoria de colaborador é destinada às p~sso:1s qu__,, não satis
fazendo às exigências do i\rt. 69, manifestem interesse particular pelos estudos de 
Antropologia. 

Parágrafo único - Será sócio colaborador todo aquele que, proposto por um 
membro efetivo, tiver sua indicação aprovada pela maioria dos sócios presentes à 
reunião da Secção Regional a que for submetida ou diretamente pelo Conselho Di
retor. 

Art. 89 - Os m~mbros efetivos pagarão à Tesouraria Geral da A. B. A. a uni
dade estabelecida pe1o Conselho Diretor; - quando associados de unia s~cção Regio
nal, farão o pagamento à Secção Regional a que pertencen1. 
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Art. 99 - Os sóc ios colaboradores pag arão metade d :t a~ uid adc cstah :J .... cida pa
ra os sócios efetivos, re speitado o di spo sto no arti go 80. 

Parágrafo único - Para seu u o. :-i..s Secç ões f{e~ion a i-; rc~crvarao das nnuid ade s 

recebida s, percentual fixado pela Assen1 b L.:ia Ger ri) d~ A soc iaç~o 8 r:~sih. ir :t d~ Antro
pologia por proposta encan1inhada pelo Con ~·c lh o Di re to r. 

Art. l 09 - A falta de quitação importará na su~pensão de todo s os direitos 
de associado da A . B . A. . 

Art. 11 o - Será sóc io correspondente o profi ss ion al estrangeiro lig atlo ao 

Brasil, pelas suas atividades de pe squi sa ou de ensino no can1po da Antropologia e 
das ciências afins. 

Parágrafo único Só será admitido como sócio correspondente o profi ss ion al 
do exterior indicado por três membros efetivos, pelo n1eno s, e ace ito pel a m aioria dos 
associados . 

Art. J 29 - Os associados não respondem nem solidária nem subsidiariamente 
pelos compromissos assumidos pela Diretoria. 

TITULO III 

Da Adn1inistração 

Art. 13<> - A A. B. A. será administrada por um Conselho Diretor, com

\)osto da Diretoria, do Conselho Científico e do últin10 pre sidente da A ssoc iação. 

Parágrafo único - Só poderão ser eleitos para a Diretoria e para o Conselho 
Diretor membros efetivos da Associação. 

Art. 149 - Compete ao Conselho Diretor: a) traçar os princípio s norm ativos 
que servirão de roteiro para as atividades técnico-científicas da A. B. A. ; b) pronun

ciar-se a respeito das propostas para membros efetivo s: c) deliberar , quado neces

sário, sobre as propostas para membro colaborador; d) ton1ar as n1edida s necessárias 

para a realização das Reuniões Brasileiras de Antropologia; e) preencher, en1 cará
ter interino, as vagas verificadas em qu alquer dos órgãos de direção. for a da época 

normal de eleição; f) autorizar a instalação de Secções Regionais ad ref erendun1 da 

Assembléía Geral; g) constituir comissões especiais ou grupos de trab alho p3ra as

sessoramento, estudos ou atividades especiais; h) deliberar sobre os casos 0111issos 
neste Estatuto ad ref ere11clu111 da Assembléia Geral. 

§ 19 - As deliberações do Conselho Diretor serão ton1adas em reun1oes ou por 

meio de correspondência, promovidas pelo presidente da Associação. 

§ 2<.) - O Conselho Diretor delibera por maioria absoluta. 

Art. J 59 - A Diretoria será con1posta do Pre sidente da Associação, do Secre
tário-Geral e do Tesoureiro-Geral. 
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Parágrafo único - O presidente da A. B. A. não poderá ser eleito consecuti
vamente n1ais de uma vez. 

Art. 16Q - Ao Presidente compete: a) tratar dos interesses gerais da Associa
ção, representando-a em juízo ou fora dele; b) presidir às reuniões da Diretoria e 
do Conselho Diretor; c) presidir às reuniões da Assembléia Geral; d) elaborar, jun
tamente com o Conselho Diretor, o progr .ama anual de atividades científicas da 
Associação, dentro do prazo de um mês após a sua eleição; e) apresentar, no término 
de seu mandato, um relatório das atividades da Associação. 

Art. 179 - Ao Secretário-Geral compete: despachar o expediente e, de acordo 
com o Presidente, administrar a associação, substituindo-o nas faltas e impedimentos. 

Art. 18Q - Ao Tesoureiro-Geral compete: gerir os bens e interesses financeiros 
da Associação, de acordo com o Presidente. 

Art. 199 O Conselho Científico será composto por dez membros eleitos, 
renovados em metade de dois em dois anos. 

Art. 209 - Ao Conselho Científico compete: a) compor o Conselho Diretor; 
b) opinar sobre todas as questões de caráter técnico-científico. 

Art. 21 Q - A diretoria e a parte renovável do Conselho Científico serão eleitas 
pelos sócios efetivos em Assembléia geral e empossados imediatamente sem outra 
qualquer formalidade. 

§ 1 Q - a eleição será feita por escrutínio secreto. 

§ 2Q - O membro efetivo, que não puder comparecer à Assembléia Geral, po

derá enviar à Secretaria Geral o seu voto em sobrocarta fechada e sem qualquer sinal 
que a identifique, fazendo-a acompanhar de uma comunicação com a sua assinatura. 
Serão apurados todos os votos enviados até a data da eleição . 

• 
§ 30 - Na impossibilidade da realização de Reunião da Assembléia Geral, a 

eleição poderá ser excepcíonalrnente realizada, por cor,sulta aos sócios pelo Conselho 
Diretor, por correspondência. 

TlTULO IV 

Das A ssenzbléia.s e Reuniões 

Art. 22<> - A A. 8.A. realizará Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias, 
constituídas dos sócios efetivos. 

Parágrafo únh.:o - As Assemb]~ias Gerais Ordinárias serão realizadas durante 
as Reuniões Científicas da A.B.A .. 
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A rt. 239 - As R~u;iiões Científic as da A . B . A. ter ão a denom inação de T{eú
ni5o B··asileira de A-trorolo gia precedida do núme ro de ordem . 

Parágrafo único - A comunicação da dat~ e local fixado s e o progra m.:t da 

Reunião serão envia do " aos membros efetivo s e à. Dir etoria s das Secçõe . I~egio nais 
com ( 60) dia s de antecedência~ no mínimo. 

Art. 24 9 - As reuniõ es extraordinária s da Assembléia G era l serão realizadas 
por convocação do Presidente ern exercício, on1cnte quando reque rida por 2 / 3 do 
Con selho Diretor e/ ou 1 / 3 dos membro s efetivo e para tratar de a . unto s cons
tar..tes do requerimento. 

Parágr afo único - A Secret aria Ger al expedirá as comunic Jções 
, . 

necessar 1Z!s, 
com trinta dias, no mínimo , de antecedência. 

Art. 25 9 - Todos os associado s poderão cornp11recer às A semblé :a Ger ais Or

dinárias e tomar parte nos debates, mas somente os membros efeti vo terão direito 
de voto. 

Art. 269 - A diretoria poderá convidar pessoas estranhas ao quad ro da A ~ ocia
ção para pa rticipar das Reuniões Científicas. 

Do Patri,nônio 

Art . 27 º - O patrimô ::io da A. B. A. será con stituíd a pela rend a líq i'tida da 

cont ribu :çõe s do s m~mbros efetivos e pelas subvençõe s e doa ções que lhe forcn1 f~itas. 

Art. 289 - Em caso de dis, olução da A . B. A . . seu patrim ônio se rá entre gue a 

um1 sociedade congênere, ou a instituição de ensino e de pesquis a, qu e lhe for in
dicada pelo voto da m13.ioria dos membros efetivo s em pleno gozo dos seus direito s. 

Art. 299 - O patrimônio da A. B. A. será distinto dos das Secções Regionais 

TíTULO VI 

Das Secções Re gionais 

A : t. 30 ? - Sei ão c!·iadas Secções Regionais da A.B.A. a requerin1ento de dez 
membros efetivos no local e n1ediante autorização do Conselho Dir etor ad ref er <!11clun1 

da Assembléia Geral. 

Parágrafo único - O requcri1nento deverá ser acompanhado de um projeto de 
regulamento e de um relatório sobre as possibilidades de trabalho da s ~cção Regional 

proposta. 

Art. 319 - As Secções Regionai s terão existência autônoma cm tudo o que 
disser respeito aos seus interesses próprios e naquilo que não colidir na forn1a ou 

no espírito com os presentes Estatutos. 
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Parúgrafo unat·o - A Secção Regional poderá abranger mais de uma unidade 
d.1 Federa'}-~º. 

Art. 32,> - O diretor da Secção Regional deve ser um membro ef ctivo da 
A.B.A .. 

~ l <.' - ,~ diretoria da Secção Regional <leve p:1rtH.:1par a sua elciç[io ao Pre--
sidente da A.B.A., para efeitos do seu reconhecim ento legal. 

§ 2'-1 
- A diretoria da Secção Region.:.d deverá apre sentar um relatório anuil 

ao Conselho Diretor da A.8.i\ .. 

Art. 330 - Os membros ef eti\'OS da A.B.A. poderão fili :1r-se à Regional me
diante simpl ~s requerin1ento, independenten1cntc d~ apreciação da Se cçã o Regional. 

TITULO VII 

Das Pub/icaç t>es 

Art. 34\l - A A.B.A. promoverá a divulgação d.1s suas atividade , em revistas 
especializadas a critério do Conselho Diretor. 

Art. 35Q - A A.B.A. poderá editar outras publicações espec1a1s, a critério do 
Conselho Diretor. 

TITL lLO VIII 

DiNJosiçijes Gerais 

Art. )6 - Os pr~~ent~:s E~L1tuto ~ roder5o er reform ado em todo ou en1 
parte pelos votos da rruioria ab soluta dos membro s efetivos da r\ ssoc i,1ç[io, rcuniJo , 

em A~sembléia Geral. 

Parágrafo único - Qualquer iniciativa de rcf orrna dos E tatu to devcr ~l ser co

municada por e crito, com tr intt dias de antcccd~ncia, relo n1eno~, a tt do, os n1~n1-

bros efetivos. 

Art. 37v - A A.B.A. ~ó poderá ser di solvid1 pt!lo voto de trê s quJ1lo do .. 

men1bros efetivos. 

i\rt. 38" - Os caso on1i ~o~ no presentes E tatu tos ser5o re o l\'id l,~ pela 

A\scmbJ:ia C,cral ou p .. lo Cor;selho l)irctor, a,/ refer c ndu11z da mesm:1 /\ ·, ~n1hl~·ia . 

• 


